
 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

EMENDA Nº         - CAE 

(Ao PLS n
o
 221/2009 - CAE) 

Art. 1º Dê-se ao art. 1º do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta 

Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e de Cáceres, no 

Estado de Mato Grosso, áreas de livre comércio de 

importação e exportação, sob regime fiscal especial, 

estabelecidas com a finalidade de promover o 

desenvolvimento das regiões fronteiriças e com o objetivo 

de incrementar as relações com os países vizinhos, 

segundo a política de integração latino-americana.” 

 

Art. 2º Substitua-se, no texto do PLS n
o
 221/2009, todas as 

expressões “Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã”  por  “Áreas 

de Livre Comércio de Corumbá, Ponta Porã e Cáceres.” 

Art. 3º Dê-se à ementa do PLS n
o
 221/2009 a seguinte redação: 

“Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 

Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, 

e de Cáceres, no Estado de Mato Grosso, e dá outras 

providências.”  

 

JUSTIFICATIVA 

A mais que louvável iniciativa do Projeto em criar Áreas de 

Livre Comércio para dinamizar as economias da fronteira oeste do Brasil abre 

amplas oportunidades de diversificação produtiva dessa região hoje tão pouco 

povoada e tão vulnerável aos delitos transnacionais e ambientais. Pela própria 

natureza do instrumento escolhido, a medida tende a acentuar a concentração 

da atividade econômica nas áreas urbanas, reduzindo assim a pressão da 

expansão agrícola sobre o extraordinário bioma pantaneiro e contribuindo 

para a preservação ambiental.  

Esta iniciativa ver-se-á reforçada se, ademais das duas cidades 

sul-matogrossenses objeto do projeto, outras localidades com características 

econômicas apropriadas fossem também contempladas no Estado de Mato 

Grosso. O adensamento das cadeias produtivas dessas áreas próximas entre si 

S
F

/
1

3
3

4
0

.
1

3
9

7
2

-
6

5



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

 

permitirá elevar os resultados positivos das Áreas de Livre Comércio da 

fronteira oeste, reforçando as bases econômicas a ocupação do território e a 

presença do Estado na região. Afinal, a dinâmica econômica e geográfica do 

funcionamento dessas Áreas em Mato Grosso do Sul é inteiramente análogo 

às de Mato Grosso – as condições ambientais são as mesmas, os países 

fronteiriços também, as limitações de transporte e as respectivas soluções 

afetam a ambos de maneira similar.  

Por tais razões, indicamos à Comissão a extensão das Áreas de 

Livre Comércio do projeto também ao município mato-grossense de Cáceres. 

A escolha desse município decorre de ser localidade de médio porte, próxima 

à fronteira internacional, localizada às margens do Rio Paraguai e com acesso 

rodoviário já concluído a ponto de passagem internacional para entrada na 

Bolívia. O município já apresenta um sofisticado setor de serviços, que é o 

principal componente do PIB, bem como todas as facilidades logísticas, 

urbanas e administrativas exigidas para sediar um empreendimento 

relativamente complexo como uma área submetida a regime aduaneiro 

especial de industrialização.  

Assim, esta modificação que se propõe é plenamente sustentável, 

e tem o potencial de iniciar a tão necessária industrialização da nossa fronteira 

oeste e incorporar atividades de maior valor agregado nos ambientes urbanos. 

Desta forma, diversificará a matriz produtiva regional e ampliará a fixação 

populacional na região, contribuindo para a defesa de nossas fronteiras. A 

ampliação que aqui se propõe, portanto, reforça os objetivos originais do 

projeto de desenvolver a região, beneficiando ambos os Estados fronteiriços e 

a economia brasileira. 

 

Sala das Reuniões,   

 

 

 

PEDRO TAQUES     BLAIRO MAGGI 

Senador da República     Senador da República 

 

  

 

S
F

/
1

3
3

4
0

.
1

3
9

7
2

-
6

5


